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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
 

 

Av. Santo Antônio, 126 – Centro - (87) 3762-7000 – Garanhuns-PE – 55.293-904 – CNPJ 11.303.906/0001-00 
 

DECRETO Nº 034/2021 
 
 

EMENTA: Decreta Luto Oficial pelo falecimento 
da Srta. Neile Jeane Ferreira de Barros e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições da República e do Estado, 
sobretudo pela Lei Orgânica do Município, 

 
  
CONSIDERANDO, a significativa contribuição para o desenvolvimento de Garanhuns 

ocupando o cargo de Secretária Municipal de Turismo;  
 
CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao Município de Garanhuns 

estando à frente do evento “A Magia do Natal”; 
 
   
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Luto Oficial por 03 (três) dias, em todo território do Município, em face do 

falecimento da Srta. Neile Jeane Ferreira de Barros, jovem ilustre, inteligente e competente, 
exemplo de trabalho e coragem, ocorrido no dia 1º de maio de 2021. 

 
Parágrafo Único - Durante os dias de luto, a bandeira do Município ficará hasteada 

consoante recomenda o cerimonial. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito jurídico 

retroativo à 1º de maio de 2021. 
 
 
PALÁCIO MUNICIPAL CELSO GALVÃO, em 03 de maio de 2021. 

 
 
 

 
SIVALDO RODRIGUES ALBINO 

Prefeito 
 

 


